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JOSÉ ANDERSON NASCIMENTO

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

MUNICíPIO DE NEOPOLIS E/OU ILUSTRÍ SSIMO SENHOR PREGOEIRO DA

LtctTAÇÃo N" 005/2020
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PREGÃO ELETRÔNICO N" OO5/2020

IMPUGNAçÃO

PLANETA INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA-ME, pessoo lurídico de direito

privodo, inscrito no CNPJ sob o n.o 09.,l84.291i0001-90, com sede sito à

Ruo Elizete Arogoo Cobrol, 4ó8, Boino lnócio Borboso, Arocoju/SE, CEP

49041-140, representodo por NOEMI LEITE LIMA. inscrito no CPF n'lló .4

92 .4 05-20, por seus odvogodos Luzio Morio do Costo Noscimento,

OAB(SE) 330, CPF 127.150.935-OO e José Anderson Noscimento OAB (SE)

43ó, CPF 002.504.ó55-15, com endeÍeço no Ruo Coronel José Figueiredo

de Albuquerque, l3l l, CEP 49.035-180, Arocoiu, Sergipe, com e-moil:

ose on44@ 1m r11 vem, respeiiosomente à presenço de

s ?23 r-{

ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇA
VISTO §

í it

Vosso Senhorio e digno Comissôo de Licitoçôo, lempestivomente, com

fundomento no Artigo 41, § l" e § 2'do Lei no B.óóól1993 e do item l5

do Edilol do Pregõo Eletrônico n" OO5/2020, opresenlor IMPUGNAÇÃO

AO EDITAL DE tlClTAçÃO, pelos molivos de foto e direito que odionte

posso o expor:

I. DOS FATOS E DO DIREITO

lniciolmente é importonte mencionor o legitimidode e

tempestividode do presente impugnoçôo jó que esto sendo

opresentodo hoje. dio 19lOSl2O20, endereçodo oo e-moil:

onf orme previsto no editol

JOSE ANDERSON frllX1"r§lãüa 
disitar por
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Logo, o impugnonte nôo so é porte legítimo poro o o
tombém o protico tempestivomente.

o
FL

VISTO §)

O Artigo 4i do Lei de LicitoÇôes - Lei no 8.66611993 prevê em seu

§ 1o o prozo legol e os legitimodos poro interposiçõo do impugnoçôo

oo editol:

Artigo 4J, § 1o: Quolquer cidodoo é porte legítimo poro

impugnor editol de licitoçôo por ineguloridode no

oplicoçõo desto Lei, devendo protocolor o pedido olé 5

{cinco) dios úteis ontes do doto fixodo poÍo o oberturo dos

envelopes de hobilitoçõo, devendo o Administroçôo julgor

e responder Ô impugnoçôo em oté 3 três dios Úteis, sem

prejuízo do Íoculdode previsto no § Io do ort. I 13. (grifos)

O Decreto 5.450/2005 que regulomento o pregôo eletrônico

dispõe que:

Art. I B. Até dois dios Úteis ontes do doto fixodo poro

oberturo do sessõo pÚblico. quolquer pessoo poderó

impugnor o oto convocotório do pregÕo, no formo

eleirônico. (grifos)

E de outro formo nôo determinou o ilem l5.l do editol convocotório:

Item I 5.1 : 15. I . Até 02 (dois) dios Úteis, ontes do dolo

fixodo poro oberturo do sessõo pÚblico. nos termos do ort.

l5o, do Decreto Municipol no 04312014, quolquer pessoo

físico ou juídico, poderó solicitor esclorecimentos,

providêncios ou impugnor o oto convocotório deste

Pregõo;

De todo sorte, é poder-dever do Administrodor PÚblico conhecer

e rever, de ofício, oqueles otos odministrotivos que ofrontem o

legisloçôo pótrio, eis que o existêncio de ilegolidodes nestes otos, coso

JosE AN DERsoN lssinado 
de forma digitàl por losE
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?# :hr,#nôo sejom sonodos em tempo hobil, fotolmente ensejorôo no Ír

do certome licilotorio, sejo por moculor todos suos foses sucessivos,\àio

por eivor o próprio controto delo decorrente de nulidode. cousondo

enormes prejuízos o Administroçoo PÚblico, o que nôo é odmissível.

Portonto, o presente impugnoçôo deveró ser recebido pelo

Pregoeiro Oficiol e suo equipe de opoio poro que, no formo do lei, sejo

odmitido, processodo e, oo finol, julgodo procedente, nos termos do

requerimento.

NOS tCTMOs dO itCM 2.1. dO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N"

OOS12O2O, publicodo ontem, dio l8 de moio de 2020' - "A presente

licitoçoo tem como objeto o controloçõo de empreso do romo

perlinente poro o execuçôo dos serviços de coleto de resíduos sólidos,

com voniçôo de vios, logrodouros, proços e feiro livre e o utilizoçôo de

cominhõo compoctodor no município de Neopolis, por um período de

12 (doze) meses. Conforme Termo de A.iuste e Conduto no 4412020,

peronte o Ministério PÚblico do Trobolho' Observodo os especiÍicoÇões

e condições constontes do Anexo I (Termo de Referêncio), deste Editol;"

Acontece, porém, que o objeto do convocoçoo de licitontes

poro o controtoÇÕo de serviços de coleto de resíduos sólidos, com

vorriçôo de vios, logrodouros, proÇos e feiro livre e o utilizoçÔo de

cominhÕo compocÍodor no município de Neópolis, por um peíodo de

l2 (doze) meses, fere ô normo legol, umo vez que esló vigenle o

Conlrloo n" 20/2017, conÍorme se conlere do decisôo do ICE dotodo de

ObtOS/2}1O e conlirmodo pelo pleno do ICE/SE no dio O7/O5/2O2O,

proferido no Denúncio no 01796112019, o que dó mesmo obielo o

conholo vólido.

Como se vê, o Decisôo do Tribunol de Contos é bem cloro oo

reconhecer o controto odministrotivo n. 2012017, que tem como objeto

originolmente o controtoçõo de empreso especiolizodo poro execuçÔo

dos serviÇos de coleto de resíduos sólidos, com voniçõo de vios,

JOSE ANDERSON
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logrodouros. proÇos e Íeiro livre; coleto de lixo de vios, logro rosytslO §

proÇos e feiros livres com o ulilizoçõo de cominhoo compoct

serviço de copinoçôo, roçogem, jordinogem; coleto e remoçôo de

entulho, por um período de 12 (doze) meses, suspenso por folto de

pogomento..

Nesse mesmo sentido o Tribunol de Contos do Estodo de Sergipe

ocolhe o DenÚncio qforodo pelo impugnonte, determinondo:

o) lmediolo citoçôo do Gestor e Município denunciodo.

b) Notificor do Cômoro Municipol de Neópolis poro que efelue o

sustoçôo do Controto Emergenciol com o mesmo obieto, em oté

90 dios, nos termos dos ortigos 71, porógrofo 2" do Constituiçôo Federol.

ó8, porogroío 2" do Constituiçõo Estoduol e orÍigo 50, porógrofo 2" do

Lei Orgônico do Tribunol de Contos do Estodo de Sergipe, observondo

que o Controto n. 2012017, deve ier o seu prozo prorrogodo

outomoiicomente pelo tempo o que fozio jus, nos lermos do ortigo 79.

porogrofo 5'do Lei 8.666193.

c) Comunicor oo Poder Executivo poro que odote os medidos

cobíveis no sentido do observôncio dos respectivos conlrotos, no

sentido do oplicoÇõo do princípio do outotutelo odministrotivo

com o revisõo de seus próprios otos, ortigo 50. porógrofo 2' do Lei

Orgônico do Tribunol de Contos do Estodo de Sergipe;

Soliento o impugnonle, que o qestor munic ipol Íoi citodo desso erido

decisõo, pelo que o reolizoçôo do Pregôo poro o liciloçõo dos mesmos

serviços que esiôo sub judice, oÍronto o diversos princípios odministrotivos.

como legolidode, morolidode, eÍiciêncio, impessoolldode e odjudicoçôo

compulsório, olém cle desrespeitor o Decisôo clo Tribunol de Contos do Eslodo

de Sergipe e compromete o odministroçõo municipol. eivondo de nulidode os

JOSE ANDERSON NASCIMENTO:0025046551 5
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otos que sejom proticodos.

Por outro lodo, exislem

\' FL5.?À.L

VISTO §
n I

pois no descriçÕo dos serviços conÍorme o item 4.ó.1 do projeto bósico,

o ilem 0l do tobelo informo: SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E FEIRA

LrvRE, NA SEDE, COMPOSTA DE 0l (UM) CABO DE TURMA, l3 (TREZE)

GARIS VARREDORES, COM UNIFORMES COMPLEIOS/EPI'S E MATERIAIS

POR CONTA DA CONTRATADA.

Jó no item 7.1 .4 do mesmo projeto bósico, lê-se, cloromente lido

que: "O Serviço de limpezo, estimodo poro execuçõo do controto é

composto por: 01 (um) cobo de turmo, 1l(onzel goris vorredores, numo

demonstroçõo de toiol controdiçôo, estondo, portonto, em desocordo

com o Editol eolei.

Ademois, o Editol, no seu item 7.5, ao trotor sobre o hobilitoçÔo

técnico de o licitonte, noo exl o licenço Ambienlol ou A flzocoo

Ambientol ooro os servicos de lronsporle de resíduos. relolivomenle à

Colelo de Lixo, o que colide frontolmente com o ResoluÇÕo n" 0ó12008,

do Governo do Estodo de Sergipe que institui no listo de otlvidodes

possíveis de licenciomento ombientol, com código 03.05, o seguinÍe:

ColeÍo e Tronsporte de Resíduos Agícolos, Comerciois, Urbonos e de

ConstruçÕo Civil. Desso formo, é necessório poro execuçÕo dos serviços

o opresenÍoÇÔo de Licenço Ambíentol/ AutorÍzoçoo Ambientol. Sendo

ossim. solicitomos esclorecimento sobre o nôo solicitoçÕo de

opresentoÇÕo desse documenio nem do solicitoçÕo de decloroçÕo de

que o licitonle quondo do execuçôo dos serviços disponibilizoro lol

documenloçôo.

Por tudo isso.

impugnoçÕo, poro

desocordo com o lei.

o impugnonte propugno pelo procedêncio do

que se onule o EdiÍol, umo vez que estó em

losE 
^NDERSON 
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2. DA CONCTUSÃO - DOS PEDTDOS.

Dionte do exposto e do provo documentol onexodo, o

impugnonte requer que o impugnoçõo sejo conhecido e provido, poro

o fim de suspender o Pregôo convocodo poro o dio 2l de moio de

2020, às th, umo vez que o EDITAL PREGÃO PRESENCIAL No 005/2020.

esló eivodo de nulidode.

Espero deferimento.

Arocoju, l9 de moio de 2020.

JOSE ANDERSON filiXl;rlil'Jil" 
o',n*' *'
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JOSÉ ANDERSON NASCIMENIO

oAB/SE/436

TUZIA MARIA DA COSTA NASCIMENTO

oAB/SE/330

EM ANEXO DEC|SÃO TRIBUNAI DE CONTAS DENÚNCIA 017961/2019.

oTAÇÃO DO PREFETTO oO MUNICíPIO DE NEóPOtls.

NOTrfrcAÇÃo DA CÂMARA MUNICIPAt.
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017961t2019

Prefeitura Municipal de Neópolis

Denúncia não autuada com pedido Cautelar

Célio Lemos Bezerra

José Anderson Nascimento - Advogado - OAB/SE 436

Planeta lndústria Sêrviço Ltda.

Luiz AlbeÉo Meneses

Conselheiro Carlos Alberto Sobral de Souza

Versam os presentes autos dê Denúncia, com pedido de medida cautelar, fls. 01/40 e

42150, tazendo ao conhecimento desta Corte de Contas que ocorrerem diversos vícios no

que tange à execução de contratos.

A denunciante assegura que celebrou junto ao Município de Neópolis o contrato

administrativo n" 2012017, que tinha como objeto originalmente a contratação de empresa

especializada para execução dos serviços de coleta de resíduos sólidos, com varrição de vias,

logradouros, praças e feira livre; coleta de lixo de vias, logradouros, praças e feiras livres com

a utilizaÇão de caminhão compactador; serviço de capinaÇão, roçagem, jardinagem; coleta e

remoção de entulho, por um perÍodo de í2 (doze) meses (04/04/2017 a 0410412O181.

Assevera que o mntrato era constituído de 04 itens com vâlor total de R$2.211,600,00;

valor mensal R$ 184.300,00, e que durante 'l 1 meses o contrato foi plenamente executado

pela denunciada, mesmo com diversos atrasos no pagamento.

Arquivo assinado digitalmente por CARLOS ALBERÍO SOBRAL DE SOUZA:03405010578 em 0610512020 18:14t34
Valide a aúlonticidade deste em 'httpj/vrww.tce.se.gov.bÍ/Pêcaunica/Autenlica.asp/ com o código E4366D1D742D78024E7F9C54F648331 t
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No dia 22103/20í8, a denunciada solicitou a supressão dos itens 03 e 04 (Coleta e

remoção de entulho e Serviço de Capinaçáo), correspondendo a redução de R$ 697.526,64

(seiscentos e noventa e sete mil, quinhentos e vinte e seis reais e sessenta e quatro centavos),

ultrapassando o limite de redução unilateral legal em 6.548,00 (Parágrafo, 1' do art. 65 da lei

n'8.666/93).

Afirma a denunciante que entendendo a argumentação da denunciada, com relação às

dificuldades financeiras do Município, não teve alternativa senão a de concordar com a

redução, e promessa de que os pagamentos seriam regularizados, mêsmo tendo sido

pre.judicada devido aos investimentos realizados, em especial, compra de três veículos um

caminhão com grade, para o transporte de volumosos, entulho vegetação; veículo

compactador para a coleta e transporte de resíduos domiciliares, e uma Kombi para transporte

de passageiros.

Em 03 de abril de 2019. o contrato Íoi renovado para mais doze meses, com a

manutenção do valor mensal de RS 126'172'78.

Já no dia 05 de abril foi celebrado o quarto temo aditivo reduzindo o valor do contrato

para R$ 94.826,88 (noventa e quatro mil, oitocentos e vinte e seis reais e oitenta e oito

centavos). (Vigência de 05 de abril de 2019 - a 04 de abril de 20201'

Assevera a denunciante que houve burla a ordem de precedência de pagamentos, e

que não houve contraditório e ampla defesa quando da rescisão unilateral por parte da

denunciada.

Afirma ainda que como consequência das redu@es e da inadimplência, a situação

financeira da empresa é extremamente delicada, ou se.la, o débito total da prefeitura no

contrato em comento, não atualizado, totaliza R$ 966.259,27 (novecentos e sessenta e seis

mil, duzentos cinquentas e nove reais vinte sete centavos).
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Assegura a denunciante que além de não realizar os pagamentos devidos, ainda em

pleno vigor do contrato, Íez um novo contrato "com empresa ou por interposta pessoa

com o mesmo objetivo" violando a Lei de Licitações ê Contratos, colocando em risco a

população na medida em que a referida "empresa ou pessoa", náo possui licenças

ambientais necessárias à execução do serviço, além do possível dano ao erário que

pode ser ocasionado com a demissão em massa dos empregados contratados pela

dênunciante, que de forma subsidiaria irá arcar com tais débitos trabalhistas.

Juntou aos autos fotos da utilização precária do recolhimento de resíduos

sólidos, documentos, e o CONTRATO 2012017.

Demonstrou que o Contrato supramencionado encontra'se suspenso, por parte

da denunciante Í1s,160/166, e que mesmo assim ocorreu a rescisão unilateral dentro do

prazo da suspensão sem nenhum procedimento administrativo que garantisse o

contraditório e a ampla defesa.

Afirma ainda a denunciante, quê existêm outros contratos que estão em situação

de inadimplência e que burlaram a ordem cronológica de pagamentos:

1) CONTRATOS 025/2018- Saúde, encontra-se em atraso, ano de 2018 foi celebrado

o contrato 025/20'18 em O4l1Ol2OO1B - Objeto - Limpeza, capinação e roçagem e coleta

de resíduos dos serviços feitos nos Postos de saúde, valor total R$ 300.000,00 e valor

mensal R$ 25.000,00.

o débito até a presente data totaliza o valor de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil

reais), juntou planilha em anexo.

2) CONTRATO N 054/2018- Educação - o contrato foi celebrado em 04/10/2018 com o

ob.jeto da prestaçâo de serviço de limpeza, capinação e roçagem, poda e coleta de

95
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resíduos comuns decorrentes dos serviços feitos nas Escolas da Rede Municipal de

Ensino, o valor do contrato R$ 252.000,00, valor mensal do contrato R$ 21.000,00.

Os débitos até a presente data totalizam o valor de R$ 197.400,00 (cento e noventa e

sete mil, quatrocentos centavos), segue planilha em anexo.

Assevera por fim, que a denunciante que o débito total atualizado até dezembro de

seiscêntos e cinouentâ o nove rea is e vinte e sete centavos),

Requereu a denunciante medida cautelar às fls. 0í /40 e 42150

a) A SUSPENSÃO DO ATO ILEGAL QUE RESCINDIU UNILATERALMENTE O

CONTRATO "contralo esse suspenso pela contratada em data anterior a

b)

rescrsao

A determinação de respeito âo pagamento em ordem cronolÓgica como

determina a Lei 8.666/93.

Suspenção de contrato emergencial com o mesmo objeto do contrato

suspenso.

A realização de auditoria/ fiscalização no rêferido contrato.

Comunicação a atual Conselheira da Area da continua quebra de ordêm

cronológica de pagamentos a prestadores de serviços.

c)

cl)

e)

Com o período recesso, através de despacho (fl. 4Í), em 30 de dezembro de 2019, o

Relator encaminhou o pedido de expedição de medida cautelar para a análise da Presidência

deste Tribunal. Mediante despacho (fl. 52).

o Presidente não se pronunciar quanto à medida cautelar, e determinou a intimação

do qestor responsável, que se manifestou às (fls. 5B/131 ).

Arquivo assinado digitalmente por CARLOS ALBERÍO SOBRAL DE SOUZA:03405010578 om 0610512020 18114134
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Essa Relatoria requereu a manifestação da Coordenadoriâ Jurídica, fls. 138/141 e

1421143, o Coordenador Jurídico opinou pela manifestação da denunciante diante da juntada

de novos documentos.

A denunciante demonstrou em nova documentaÉo que o contrato em epígrafe

encontra-se suspenso em Íace de inadimplência da denunciada, e que mesmo assim ao

arrepio da lei ocorreu a rescisão unilateral por parte da denunciada.

O Coordenador Jurídico, por sua vez em despacho motivado (fls. 1771181), verificou

que a rescisão unilateral foi realizada sem a abertura de procedimento administrativo, inclusive

com menção específica dos falos concretos motivadores da rescisão, sendo pela concessão

de medida cautelar para sustar os efeitos da rescisão unilateral, pelo vício constitucional, com

determinação de observância dos respectivos contratos, uma vez sustados os efeitos da

mencionada rescisáo unilateral, e a observância dos contratos.

O Ministério Público Especial, por sua vez observa que em tese, é possível a sustação

do ato que rescindiu unilateralmente o contrato, porém se tal medida for concedida o

supramencionado Contrato volta a ter validade e entrará em conflito com o emergencial, ora

em vigor.

E o relatório

voTo

Vieram-me os autos conclusos e após apreciação de todo o conjunto de documentos,

videos e Íotos carreados aos autos da denúncia em epígrafe, mais notadamente com a

resposta do ente denunciado, observei a princípio conforme demonstrado pelo denunciante,

que o contrâto estava suspenso por ausêncla/insuficiência de pagamento fls í60/171, fato

este ocultado na manifestação do município que apenas afirma que rescindiu unilateralmente

o pacto, por irregularidade na prestação dos serviços.
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Em seguida notei a fls.58/59, que o próprio denunciado confirma o seu estado de

rnadimplência, além de afirmar que rescindiu o contralo por falta de prestação correta dos

serviços deixando de informar a anterior suspenSão do contrato, que Somente veio aos autos

após manifestação da denunciante.

Por outro lado, importante mencionar, consoante se extrai do Parecer da

Coordenadoria Juridica que, "lsso é importanle, ao menos nessa quadra, uma vez que não

se informou mau desempenho da empresa antêS destes atrasos/Cortes de pagamentos, por

conta cle problemas com repasses do FPM - Fundo de ParticipaÇão dos Municípios. o

procedimento do Ministério Público (fls. 74) e abaixo-assinados (fls. 75-83) sáo posteriores às

repactuações, atrasos e suspensão de pagamento.

Já o digno e diligente Ministério Público Especial, em seu Parecer n. o 14212020, de

2OlO4l2O2O, propõe uma nova manifestação do denunciado, além de observar que "em tesê.

é possivel a sustacão do ato que rescindiu unilateralmente o contrato , porém se tal

medida for concedida o supramencionado contrato volla a ter validade e entrará em conflito

com o emergencial, ora em vigor.

observo que o coordenador Jurídico dessa corte de contas opinou pela

desnecessidade de nova manifestação pelo denunciado, na medida em que, são

incontroversos tanto os fatos apresentados, como a prova colhida até o momento.

por outro lado, a ponderação do Ministério Público Especial, reside quanto à existência

de um Contrato Emergencial com o mesmo objeto a outro contrato, sendo necêssária a oitivâ

do denunciado.

Não obstante, a possibilidade neste momento da expediçao de medida cautelar para a

sustação do ato de rescisão unilateral de contrato que estava suspenso por inadimplência, já

que fiquei convencido que são incontroversos os fatos delineados em linhas antecedentes,

"1.S*'g@'.sY/pa\@7_e8dqPrru:{{Ífi càt(-/
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derxo para apreciar a reÍerida medida de urgência, depois de verificada a omissão por parte

da Câmara de Vereadores do MunicÍpio de Neópolis, e do Poder Executivo Municipal, nos

termos do artigo 50,capuÍ e parágrâfo 2 e 3 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas, in verbis:

Art. 50. Verificada a ilegalidade de qualquer ato ou procedimento de receitâ ou despesa, o

Tribunal de Contas do Estado de Sergipe deve assinar prazo para que o órgáo ou entidade adote as

providências necessárias ao exato cumprimento da lei.

(..)

§ 20 No caso de contrato, se não atendido, o Tribunal deve comunicar o fato à Assembleia

Legislativa ou à 93!!eE-Uglglpel, a quem compete adotar o ato de sustaÇão do contrato e solicitar,

de imediato, ao Poder Executivo, as medidâs cabÍveis.

§ 3' Se a Assembleia Legislativa, a Câmara unicioal ou o Po r Executivo. no orazo de

90 (noven diasl. não efutivar as medidas previstas no paráqrafo anterior, o Tribunal deve

e-\Çrc,@6à §
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decidir a respeito da sustacão do contrato-

Assim caso, à câmara Municipal não adote providência cabÍveis para a sustação da

ilegalidade, e ou o Poder Executivo não reveja os seus próprios atos, apreciarei a medida

cautelar dentro do prazo epigrafado na Lei orgânica deste Tribunal de contas Estadual.

Diante do exposto, voto pela Autuação da Denúncia, com a d9l!eÍ!Eil!394e para

a) lmediata citação do Gestor e Município denunciado

b) NotiÍicar da câmara Municipal de Neópolis para que efetue a sustação do contrato

Emergencial com o mesmo objeto, em até 90 dias, nos termos dos artigos 7í,

parágrafo 2o da Constituição Federal, 68, parágra'fo 2o da Constituição Estadual e artigo

50, parágrafo 2o da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe,

observando que o Contralo n. 2012017, deve ter o seu prazo prorrogado

automaticamente pelo tempo a que Íazia ius, nos termos do artigo 79, parágraÍo 5o da

Lei 8.666/93.
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c) Comunicar ao PodeÍ Executivo para que adote as medidas cabíveis no sentido da

observância dos respectivos contratos, no sentido da aplicação do princÍpio da

autotutela administrativa com a revisão de seus próprios atos, artigo 50, parágrafo 2o

da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe:

d) Quanto aos demais pedidos, devem estes serem analisados durante a instrução do

processo, para não esgotar o seu mérito.

E como voto

Carlos Alberto Sobral de Souza

Conselheiro Relator
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TRIBUNAT DE CONTAS
DO ESTADO DE SERGIPE

2'COORDENADORIA DE CONTROLE E INSPEÇAO

crrAÇÃo ELBTRÔNICA- 2'CCI - Ct't 103t2020

O Excelentíssimo Senhor Cons. CARLOS ALBERTO SOBRAL DE

SOUZA, relator do processo Tct0l7g6lt20l9, que trata da DENÚNCIA, na forma da

lei e das normas regimentais específicas,

MANDA expedir a presente CITAÇÃO ELETRONTCA em

cumprimento do qual deverá o(a) Sr.(") CÉLIO LEMOS BEZERRA, nos termos do

àÍÍ. 16'7. I, cic o art. 168 do Regimento Intemo, deste Tribunal, instituido pela

Resolução TC ?7012011, no prazo de quinze (15) dias, contados a partir da data de

confirmação feita pelo usuário no Portal de Comunicações Eletrônicas ou após l0 dias

corridos sem que tenha confirmado (Res. TCE 30412017), para que. querendo. possa

apresentar defesa, quanto ao que lhe é imputado na denúncia apresentada, com

observância do Parecer do MPCSE n" 14212020 (págs.l85/188) e do Relatório de Voto

do conselheiro Relator n" 212020 (págs. 193/200), e poderá. para tanto. juntar

documentos e provas que julgue necessárias. Fica o(a) interessado(a) ciente de que, ao

deixar de apresentar defesa no interstício estipulado, implicará em revelia quanto aos

Íàtos constantes do processo, para todos os efeitos legais.

Dado e passado nesta cidade de Aracaju' capital do Estado de Sergipe' ern

14 dC MAiO dE 2020. EU. FRANCISCO JOSE ALVES CORREIA LIMA, ASSESSOT

cla 2'COORDENADORIA DE CONTROLE E INSPEÇÀO. subscrevo.

FRANCISCO JOSÉ ALVES CORREIA LIMA
Assessor 2' CCI- Mat.823

Cons. CARLOS ALBERTO SOBRAL DE SOUZA
Relator

aroLlvô âssinedo diortâtmente oor FRANCTSCO JOSÉ ALVES CORREIA LIMA 66301874587 em 1 5/05/2020 09 57.38
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OÍício no 1012020 - Gab. CASS

Aracaju, 18 de maio de 2020

llustríssimo Senhor
Vereador João Andrade dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Neópolis

Senhor Presidente,

Tendo em vista o Voto do Conselheiro Relator na Sessão Plenária do

dia 07 t05t2020, ficou decidido NOTIFICAR Vossa Senhoria para que efetue a

sustação do Contrato Emergencial com o mesmo objeto, em até 90 dias, nos termos

do art. 71, § 2o da Constituiçáo Federal, art. 68, § 20 da Constituição Estadual e art.

50, § 2" da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, observando

que o Contrato no 20t2017, deve ter o seu prazo prorrogado automaticamente pelo

tempo a que fazia jus, nos termos do aÍt. 79, § 5o da Lei 8.666/93, caso entenda pela

sustação, conforme consta no item b do Relatório de Voto (pg. 7).

Atenciosamente,

Garlos Alberto Sobral de Souza
Conselheiro Corregedor-Geral do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe

ArenidaCooselheiroJoaoE\angelistaMacielPorto,s/n'-Palacio-(lor'..\lhanoFlanco - ('§nlro ,\dminisúalit c Co\.
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